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ROCHA & RESENDE, L.DA

Anúncio n.º 7962-AVV/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 1250/770808; identificação de pessoa colectiva
n.º 500682259; inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 28/
951017.

Certifico que, pela apresentação supra-referida, foram depositados
na pasta respectiva os documentos relativos à prestação de contas do
ano de exercício de 1994.

Conferida, está conforme o original.

13 de Abril de 2000. — A Primeira-Ajudante, Maria Irene Bran-
dão Rodrigues Freitas.

3000132214

RODRIGUES & AZEREDO — CONSTRUÇÕES
MECÂNICAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-AVX/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira.
Matrícula n.º 4246/941111; identificação de pessoa colectiva
n.º 503309141; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e averbamento
n.º 2 à inscrição n.º 1; números e data das apresentações: 7 e 9/
010315.

Certifico que, pelas apresentações supra-referidas, foram efectua-
dos os seguintes registos:

a) Cessação de funções do gerente Jorge Fernando Teixeira Azeredo,
por renúncia.

Data: 26 de Janeiro de 2001;
b) Cessação de funções do gerente José Augusto dos Santos Rodri-

gues, por renúncia.
Data: 26 de Janeiro de 2001.

Conferida, está conforme o original.

26 de Março de 2001. — O Segundo-Ajudante, José Oliveira San-
tos.

3000131124

RODRIGUES & MARQUES, L.DA

Anúncio n.º 7962-AVZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 1461/790507; identificação de pessoa colectiva
n.º 500859604; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data
da apresentação: 14/930802.

Certifico que, pela apresentação supra-referida, foi efectuado o
registo de cessação de funções do gerente Álvaro Alçada Marques,
por renúncia.

Conferida, está conforme o original.

20 de Abril de 2000. — A Primeira-Ajudante, Paula Cristina Gon-
çalves da Cunha.

3000132213

Anúncio n.º 7962-AXA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 1461/790507; identificação de pessoa colectiva
n.º 500859604; inscrição n.º 4; número e data da apresentação: 16/
930802.

Certifico que, pela apresentação supra-referida, foi efectuado o
registo de reforço do capital para 400 000$, sendo o aumento de
300 000$, realizado em dinheiro, e alteração do contrato quanto ao
artigo 3.º, cuja redacção actualizada é a seguinte:

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado, é de 400 000$ e corres-
ponde à soma de duas quotas iguais do valor nominal de 200 000$, do
sócio João Oliveira Rodrigues.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, foi
depositado na pasta respectiva.

Conferida, está conforme o original.

20 de Abril de 2000. — A Primeira-Ajudante, Paula Cristina Gon-
çalves da Cunha.

3000132212

ROLIBANHA — COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, L.DA

Anúncio n.º 7962-AXB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5944/
20010110; identificação de pessoa colectiva n.º 503938122; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 5/20010110.

Certifico que:

1) FINROL, S. G. P. S., S. A., Rua do Dr. António Luís Pereira de
Almeida, 9-A, Setúbal;

2) Jaime Manuel Pereira Rolão, casado com Clotilde Guilhermina
Saias Banha Rolão na comunhão de adquiridos, Rua de Mariano Coe-
lho, 21, 6.º, Setúbal; e

3) Clotilde Guilhermina Saias Banha Rolão,

constituíram a sociedade em epígrafe, que se rege pelo seguinte con-
trato:

Artigo 1.º

Denominação, sede

A sociedade adopta a firma ROLIBANHA — Compra e Venda
de Imóveis, L.da, tem a sua sede na Rua do Dr. António Luís Pe-
reira de Almeida, 9-A, Setúbal, freguesia de São Sebastião, conce-
lho de Setúbal.

Artigo 2.º

Objecto

A sociedade tem por objecto a compra e venda de imóveis e de
revenda dos adquiridos para esse fim.

Artigo 3.º

Capital social

O capital social é de 50 000 000$, correspondendo a 249 398,95 eu-
ros, encontra-se integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
correspondendo este à soma das seguintes quotas: uma no valor no-
minal de 24 000 000$, correspondendo a 119 711,05 euros, perten-
cente à sócia FINROL, S. G. P. S., S. A., outra no valor nominal de
13 000 000$, correspondendo a 64 843,73 euros, pertencente ao sócio
Jaime Manuel Pereira Rolão, e outra no valor nominal de
13 000 000$, correspondendo a 64 843,73 euros, pertencente à só-
cia Clotilde Guilhermina Saias Banha Rolão.

Artigo 4.º

Gerência

a) A gerência da sociedade, dispensada de caução, remunerada ou
não, conforme for deliberado em assembleia geral, compete aos só-
cios Jaime Manuel Pereira Rolão e Clotilde Guilhermina Saias Banha
Rolão, desde já nomeados gerentes. Para obrigar a sociedade, em to-
dos os seus actos e contratos, é necessária, apenas, a intervenção de
um gerente.

b) A sociedade não poderá ficar obrigada em actos ou contratos de
responsabilidade alheia, tais como fianças, abonações ou letras em
favor.

c) A gerência poderá constituir mandatários ou procuradores da
sociedade para determinados actos ou categorias de actos ou determi-
nados negócios.

Artigo 5.º

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre, tal como a divisão de quotas por herdei-
ros dos sócios, porém, quando a favor de estranhos, depende do con-
sentimento da sociedade, à qual fica reservado, em primeiro lugar, e
aos sócios em segundo, o direito de preferência na aquisição da quota
que se deseja alienar, pelo valor que lhe corresponder segundo o últi-
mo balanço aprovado, acrescido da parte que lhe couber em quaisquer
fundos sociais.




